
VEREDAS CONSTRUÇÕES LTDA  

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF N°. 36.871.002/0001-01 

 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, qualificam-se os sócios; 

 

JOSÉLIA BORGES LEAL, brasileira, solteira, empresária, nascida aos 15 

dias do mês de Junho do ano de 1978, natural de Imperatriz - MA, filha do Sr. Jose Leal e 

da Sra. Maria Borges Leal, residente e domiciliada na Fazenda Rodovilândia, Snº 

Rodovia BR 020, Km 282, Caixa postal nº 38 - Zona Rural, Posse/GO, CEP: 73.900-

000., portadora da Cédula de Identidade nº 249.983 2.A VIA – SSP/TO, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 824.868.321-49. 

  

Única Componente da Sociedade Empresária Limitada, denominada 

VEREDAS CONSTRUÇOES LTDA, estabelecida na Fazenda Rodovilândia, Snº 

Rodovia BR 020, Km 282, Caixa postal nº 38 - Zona Rural, Posse/GO, CEP: 73.900-

000., devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob n° 52204624358 

e inscrita no CNPJ/MF sob n° 36.871.002/0001-01, resolvem de comum acordo alterar o 

referido Contrato Social, de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

A sociedade que tem sua sede na Fazenda Rodovilândia, Snº Rodovia BR 

020, Km 282, Caixa postal nº 38 - Zona Rural, Posse/GO, CEP: 73.900-000., passa a ter 

sua sede estabelecida na Rua Pará, nº 1244, Qd. 48, Lt. 92, Bairro: Vila Araújo – Sitio 

Novo do Tocantins/TO, CEP: 77.940-000. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

As demais cláusulas não alcançadas pelo presente instrumento permanecem 

inalteradas em pleno vigor, e tendo as modificações ora ajustadas, consolidam-se o 

contrato social, com a seguinte redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

VEREDAS CONSTRUÇÕES LTDA  

CNPJ/MF N°. 36.871.002/0001-01 

 

JOSÉLIA BORGES LEAL, brasileira, solteira, empresária, nascida aos 15 

dias do mês de Junho do ano de 1978, natural de Imperatriz - MA, filha do Sr. Jose Leal e 

da Sra. Maria Borges Leal, residente e domiciliada na Fazenda Rodovilândia, Snº 

Rodovia BR 020, Km 282, Caixa postal nº 38 - Zona Rural, Posse/GO, CEP: 73.900-

000., portadora da Cédula de Identidade nº 249.983 2.A VIA – SSP/TO, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 824.868.321-49. 
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Única Componente da Sociedade Empresária Limitada, denominada 

VEREDAS CONSTRUÇOES LTDA, estabelecida na Rua Pará, nº 1244, Qd. 48, Lt. 92, 

Bairro: Vila Araújo – Sitio Novo do Tocantins/TO, CEP: 77.940-000., devidamente 

arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob n° 52204624358 e inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 36.871.002/0001-01, resolvem de comum acordo alterar o referido 

Contrato Social, de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

A sociedade gira nesta praça sob o nome empresarial de “VEREDAS 

CONSTRUÇOES LTDA” e têm como nome de fantasia: “VEREDAS 

CONSTRUÇOES”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A sociedade tem a sua sede estabelecida na Rua Pará, nº 1244, Qd. 48, Lt. 92, 

Bairro: Vila Araújo – Sitio Novo do Tocantins/TO, CEP: 77.940-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

A atividade econômica e de: 

 

41.20-4/00 - Construção De Obras, Elaboração De Projetos, 

71.12-0/00 - Serviços De Engenharia Civil, 

43.99-1/01 - Administração De Obras, 

42.99-5/01 - Construção De Instalações Esportivas E Recreativas, 

43.13-4/00 - Obras De Terraplenagem, 

42.12-0/00 - Construção De Obras De Artes Especiais,  

42.22-7/01 - Construção De Redes De Abastecimento De Água, Coleta De Esgoto, 

Construções Correlatas, 

77.32-2/01 – Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

O capital social é de R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais), dividido 

em 550.000 (Quinhentas e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma 

totalmente integralizado em moeda corrente do país, e assim distribuído:  

 

 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas cada um responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

 

 

 

SÓCIOS Nº COTA V. COTA CAPITAL % 

JOSELIA BORGES LEAL      550.000 1,00  550.000,00 100% 

TOTAL GERAL=====> 550.000,00 1,00  550.000,00     100% 
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CLÁUSULA QUINTA 

 

A sociedade iniciou suas atividades em 19/06/1991 e sua duração é por prazo 

indeterminado. 

  

CLÁUSULA SEXTA 

 

A administração da sociedade caberá a todos os sócios, em conjunto ou 

separadamente, autorizada o uso do nome empresarial, assinar contratos, representar a 

empresa em órgãos públicos, podendo o mesmo abrir e encerrar contas bancaria contrair 

empréstimos bancários, efetuar compras e vendas de mercadorias, admitir e demitir 

empregados, assinar contratos, notas promissórias e duplicatas, dar recibos e quitações, 

enfim praticar atos necessários ao bom funcionamento das suas funções tendo em vista 

assegurar o funcionamento regular da sociedade e seus objetivos, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

 

CLÁUSULA SETIMA 

 

O(s) administrador (es) declara(m) sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade.  

  

CLAUSULA OITAVA 

 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador presta 

consta justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLAUSULA NONA 

 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberam 

sobre as contas e designam administrador quando for o caso. 

 

CLAUSULA DECIMA 

 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

 

Os sócios podem de comum acordo, fixar uma retirada mensal, à titulo de “pró-

labore”, observadas a disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continua as suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres são apurados e liquidados 
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com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único: Os mesmos procedimentos são adotados em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Sitio Novo do Tocantins/TO, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E por assim estarem de pleno acordo, justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em via única de igual teor e forma, destinada o registro e arquivamento na 

Junta Comercial do Estado de Goiás. 

      

    Posse/GO, 15 de Setembro de 2020. 

 

 

 

       ______________________________________ 

JOSELIA BORGES LEAL 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VEREDAS CONSTRUÇOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

82486832149
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOSELIA BORGES LEAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2020 09:00 SOB Nº 
52204624358. 
PROTOCOLO: 201139324 DE 15/09/2020 18:17. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004324978. NIRE: 
52204624358. 
VEREDAS CONSTRUÇOES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 16/09/2020 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2020 14:41 SOB Nº 
17200634814. 
PROTOCOLO: 200356739 DE 16/09/2020 15:59. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004403240. NIRE: 
17200634814. 
VEREDAS CONSTRUÇOES LTDA

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

PALMAS, 18/09/2020 
www.simplifica.to.gov.br


